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SÔTICIARIO.

Ia SISSSÁÕ SO JURY DO OUBJGUftt— Í860.

presidente dr. Lacerda.-Promotor dr. Aganello.
I&crivaó Saldanha.

'tV

Dia 26 de junho.—Rèo.—joaõ de Moura, aceusa-
tío de haver raorio a tiros, a ígoacio de ta!: absol-
tido. O dr. juis de direito appellòu da decisão do
jury para o tribunal da r-elaeaõ. .

Dia 27;—Eéo'.—Joaquína Gomes Ferreira, do Cai-
g$ra, aceusada de haver «mandado matar a seo próprio
ittèrido Manoel Frabcilèo de Mag/iíhãçs.,.' com ..um tiro
dè exabüscada. Coo'demoa;da; á prisão oerpetua, .

Dia 28.—Reo —Francisco Pereira Ferras, cònbe-
cido por Fíimo-bòm, aceusado do haver morto a Ma-

Jiòeí Francisco do Magalhães na fasenda Gaipora, por
mandado da ré Joaquina Gomes Ferreira. Condem-
nado a pena capital.

Dia 1> de julho.-Réo.—André Telles de Lima,
áéeusado de haver espancado a Anna de Lemos.
Absolvido.

Dia 2.-Reos.—Francisco Pereira dos Santos e sua
cuuhada Zeferiua Rodrigues Rosa, aceusados de have-
cera praticado ofleüsas phisícas na pessoa de ígnez
Jrancclina. Absolvidos. 0 dr. juis de direito appel-
tou quanto ao primeiro adensado.

Dia 3.—Réo.—Francisco Raimundo Teixeira e Si 1-
tá, aceusado pela morte feita em íguacio de tal. Ab-
SDivido.

Dia 4.-Réo.—José Cesario Rodrigues, aceusado
pelos ferimentos feitos em Manoel Gomes Barreto, k-
bsolvido. O dr. juis de direito appellou da decisão
d].) jury.

tóa 5.-Réo.-Francisco Pereira Ferras, conhecido
por Fumo-bom, aceusado por uso de armas., Con-
demnado a três meses e meio de prisão.

Dia G.— Réo.— O teneote-cororiei Álvaro Ernesto de
C&raftto Granja, aceusado de crinro de rouba prati-

cado contra Antônio Cesario Alves de Castro. Nau
entrou em julgamento por falia das testemunhas, 6en-
do o mesmo -adiado para a sossaõ do dia 9,

Dia 7.—Réos.—O tenente-coronel Álvaro Ernesto
de Carvalho Granja, coronel José Severo Grania ca-
pitaô Zeferino Gonçalves Lima Granja, Jovino Silvio
de.Alencar Granja, Joaõ Brasileiro Granja, José Tar--
gino Granja, d. Isabel Adelaide do Cirqueira Gran-
ja, Manoel Francisco Peixe, aceusados pela morta án~
da ao eap.m do exercito e relegado de policia cio termo
Domingos Alves Branco Munrs Barreto. Foraõ con-
demnàdos o réo tenente-coronel Álvaro a galés perpe-
tua; a vá d. Isabel Adelaide de Cirqueira Granja a 20'
annos de prisão com trabalhos: os réos Jovino Silvio
de Alencar Granja, e Joaõ Brasileiro Grania a 20 afr~
nos de galés,cada um: os réos coronel José Severo
Granja, capitão Zeferino Gonçalves Lima Granja,
José Targíno Granja e Manoel Francisco Peixe foraÒ
absolvidos. Appeilou o dr. juis de direito da deci-
saõ do jury, unicamente a respeito dos réos coronel
José Severo, e capitão Zeferino. A sessàõ do juryno julgamento destes réos prolongou-se ãió depois de
tnm dia do dia 9 do corrente.

Dia 10.—Naõ comparecendo n° legal de jurados;
foi pelo dr, juis de direito incurrado os trabalhos tfo
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A FEDIDO.

rede-se ao sr. Ferrer declare a que horas qflor quôsé possa foliar' oojn o sr. delegado, capitão (SomesFerreira; porque, com notável detrimento do publico,,o grande enfado da gente da caso, S, mercê a todas
as horas do dia, desde o amanhecer até 10 horas
da noite está socado alli. Naõ é certamente por a-misade que tenha a elle,,porque S. merca naõ tem
amisade a bixo algum vivente: ó para faser de espi-
aõ do qne se passa e dar em tudo a sua colhera-
da, na forma do seo louvável costume, que S. mercê
maça esse bom homem, que naõ tem a Coragem do
o botar pela' porta. Foi este sempre o seo custume*
mas deve deixar-se disto; porque quem \m 0 Sêo
negocio naõ quer testemunhas, como St%ercè, e bjem
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se sabe que S.mercê fas isto, porá afugentar os ou-
tros e naõ ir !;í qncm possa refutar suas historias.
K' o manejo que empregou com o sr. Bandeira o
Ferreira Gomes para que elles naõ se comímanicassem
com gente do Sette, o naõ gostarem de aLum, Cha-
ma-se a isto bloqueio.

Naõ sei, este sr. Ferrer o que d,-que ha de ga-
nhar no Grato com estes mexe-tiiaxes.

Damiron.

Hi-BLÍCACÕES A AEDIDO.
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D2CÍS-ÕES DO TRIBUNAL CORl\ECIONTAL DO OURICURY.
LIÇÕES DE .lüílISPRUDElNXiA.

Continuação ti. antecedente.

Yw ima—Paulo José da Silva, morto eom^duas la-
çndas em cima do peito direito; uma perna rogéta-
da, junto ao jaelho, e todo couro do rosto e ea-
Leoa tirado, para ser salgado, sendo o facto prali-<?ado em uma vereda do Modobim, para o Fosso da
Pedra, em dias de Fevereiro de 1853.

Juis processante1 O Juis Municipal José Severo G.
frournieia—Julgo procedente- ó; presente sumario

íilime peto dito das testemunhas por mim inquiridas
o perguntadas contra os réos D. Joaquina Maria da
Luz, Viuva branca casada, moradora em sua fasenda
Sminfoü, Leandro Borges, pardo solteiro, morador na
fasenda Modubim, do termo da Boa-vistà, o escravo
José,, pai deste, o escravo Manoel.de D,Joaquina Ma-
íla da Lus. e o pardo Francisco de ta!, morador na fa-
senda Àgoa-preta, áeste termo, onde também herno-
Mdora D. Joaquina. o seo escravo Manoel, pelamos
leque mandou faser 1).. Joaqnina, e Leandro Borges
por seos dois escravos, e por Francisco do tal, faser ern
Paulo de ta!, no maüo em huma vereáa do Jllòdu-
faim para a fasenda Àgoa-preta, e os julgo iticurços
no art. 182do.cod, do processo Criminal.\por se da-
rem as circunstancias «ggravantes do art. 16 S 1°
4\, €••, 8°., 10. 11,12, 15, e 17 do inesmocòd:
por quanto obrigados como estào os réos encurços
no presente sumario crime a prisão e livramento,^-
termino ao escrivão que fossa exírahtr copia desta mi-
nha sentença enviando-as ás autoridades polieiaes"
pm serem capturados os réos què se;acharem neste
termo, c para os que se achaò no termo da Boa-vis-
ta, passar carta precatória como ba requiridò a Pro-
inqloria P-ublica, e paguem os réos D. Joaquina Ma-
risa da Lus, e Leandro Borges, as custas em quo os
condeno, e cumpra-se o regimento, , Villa do Guri-=t:uri 16 de Desembro de 1853. José Severo Gran-
ita

« Estando esse mesmo juis municipal, aposentado
na fasenda Alagoa, pertencente a família de 1). Joa-
quina, a 6 de Fevereiro de 1854, e là .existindo to-
dflsos réos de que trata, a pronuncia acima, osmes-
mos interposerâo recurso por um procurador, o íusti-
gado o qual foi. dicidido juridicamente d' esta forma))—Sentença em grão de Recurço-Quando mesmo aos
Recorrentes fosse desconhecido, que 6 dever regoroso
ao Juis criminal tomar conta dos feitos do termo.de
avj.i residência, conhecendo da identidade delles, por
provas, ou absolvendo-os quando essas provas se nào
derem, o Procurador des Recorrentes disso nada po-
dia ignorar, mos a faslando-se hum pouco do deter
que tem de prodetoerar, rechiou o seu recurso de ai-
gua íncrepaçào ao Juis sumariamente, querendo assimf
O

taiallo de arbitrário, desconhecendo em suma que um
auto'de corpo de dilieto, achando nâoaver nenhum po-so no dito das três ultimas testhrwnhas; e hasiando sim
rasões com as primeiras, só por que nada diceràò.
À falta de corpo de diiito nào he uma matéria so-
fíciente para se bater as provas riaes de hum suma-
rio, quando se acha provado por dito de testenronha*
constantes, e tanta estou convinqcido que vejo so dar
esta pratica pelos jhfeos processantes de qualquer na-
turesa. Julgo que hum corpo de dililó nado ,mai£
serve se nào conhecer-se da existência do facio para
que cm todo e qual quer tempo nao padessa duvida
—mas vamos ao caso—dois sào os tempos de se for-
marem corpos de diiito, directo, e indirecto, su-fiò-
nhamos que nao houve autoridade que o lassa quan-
to directo, e que em quanto indirectò julgasse o juis
naõ ser preciso estará este sumario somente por* is-
so nüllo, creio que naõ! O eorpo de diiito he fei-
to em quanto ha clamor publico, e por ventura so-
bre a morte de Paulo haviria mais esse clamor publi-
co, coitado, hum procedimento da Justiça foi o que
houve a seo favor, que de nada vem servir, pelo con-
trario provas quo em seu favor e dão os recorrentes.
De mais hum corpo do diiito se forma do cadever em
falia deste dos objectos indiciosos, neda disso foi por
este juíso achado, estaria este facto no caso de naõ
ser reconhecido! estou (]\ie naò! avista dos exenj-
pios que lemos os quaes hum trabalho immensu da-
ria- a imnumeralos.

Dous s§o mais os fundamentos em quo batom o»
recorrentes,.* o primeiro o quedeposerâo as duas pri-
meiras testemunhas, õ o segundo as três ultimas,
nas quaes. so reconhecia nào haver critério algum:
Km qsantò a isso direi que as testemunhas quo so
oeoHparâo os:-ir«corr.ôíiíes.vi)ào são-essas cue.supõem,
e passando--a deinons.tral-o, os recorrentes lhes farão
justiça inda mesmo que estqjüo contestadas, e nem
ellás disefô virão n^cit-^o n Paulo por mando de
alguém. A 1" he o inspeetor da villa do Ouric«ry,
| 3a um ra.paai que ahi vive na mesma villa de seo
negocio, cujas qualidades belias estào a desaflio, o
ultimo afina! lambem he morador na villa, he homem
probo, e embora seja pobre sua vida não é prevari-
cada. Em quanto as duas 1M testemunhas, direi quo
Rada mais fisèrâo quo hum dever de gratidão por se-
rem esses pessoas que vivem era dorredor dos recor~
rentes e seos parentes. Os recorrentes nào obstante ir
decorrendo hum período de fifi>no, quo pobre elles se
ouvio o custo do crime, aprowntflo ern. seo recurco
mais orgulho que piedade. Todavia, tendo osrecor-
rentes í). Joàquina Maria da Luz, Leandro Borges Ho-
drigúes, eos escravos destes, Manoel © José, por seu
procurador, haliiméíitB provado a inn«cencia em quo"estão, 

pela mo,rte.; de F^qlo de tal, em que por esto
jui.io forão obrigados a prisão o livramento, inteirado
sobremaneira este juiso, ter sido o infelis Paulo de tal
assasinado pelos índios bravos que nesse mesmo tem-
po andavâo nas fasondas dos recorrentes e de seo»
parentes, visto mesmo ao pé do cadáver quando foi
aohado as ranxarias dò "ditos índios, julgo estarem no
caso os recorrentes de «orem attendidos ern seo recgr-
ço, ficando exento do crime quo por despacho desta
juiso a f. sè achavüo incurços.

Mando por tanto que o escrivão faça constar desta
minha sentença de abosoíviVào aos recorrentes no
lugar de sua prisão pondo-os em liberdade, e queí paguem «3 custas, cumpra seo regimento. Fasenda

j da Alagoa 11 do Fevereiro de í§54. José SoverQ
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<x Leitores, ficai mais sabendo, eme este reeurco foi
Üí?^?^*!*^'8 fcíwsBStei^asajiwíi

interposto no mato, no dia 0 de fevereiro de 1854,
que nào houve carcereiro que certificasse estaremos
réos presos ao pé de è%um arvoredo, que tudo fora
mjuerido e assignado por um procurador, que no
dia 8 do mesmo mes, o juis mandou dar vista ao
dr. promotor, que lá nào se achava, mas quo dei-
xarão papel em branco para nelie lançar sua resposta,
assim como outro claro para o sello, que no dia 11
cio supradito mes de fevereiro e anno fes o escrivão
o ree$/irso concluso ao quis municipal, e nesse mesmo
dia e hora lavrou elte a sentença que «tema a cca-<
baes àe ler!!! E mais qu& a 12 do mes dito o es-
criv.So fes Ia no mato publicação da sentença, o nesse
triesmo dia a intimou aos recorrentes, e ao dr, prò*
ttiotor, sem este sada ter dito nos autos, wUcluindo
este famoso processo com outra certidão de igual data»
qm so dis passou-se alvará da soltura aos réos, Bel~
to vapor era o do iuis. P.P.P.

íílm0 Sr. Delegado de Polícia,
Yalentiai Alves Moreira, querendo requerer o que

fòr de seo direito, precisa que V. S. ihe mande dar
por certidão o theor da requisição, em consequen-
cia da anal foi preso & ordem de V. S., como cri-
minoso de morto rio terifoü da: Cidade de Sousa da
Parahiba —L\ pois a Y. S: lhe mande dar ..referida

-Despacho, —0 süplicantè está
lorte rio termo da Cidade de
de 18 G 0. ~~ Gomes Penei

certioao. k..
preso por cri
Sousa Crato :
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rayba em virtude da lei. Mando aos Escrivães do
crime desta Cidade de Sousa aquém esto for aprosen-
tado estando por miro assignado faltem a folha do Siir
plicante com crime, ou sem elles: o. cumpr8o.«- Ci-
dade de Sousa 26 de maio de 1880 Eu Galdi.no.
Eerreira de Sousa Formiga Escrivão interino do. cri-
me" o.Escrivi Cavalcante Gambana. Certifico que re-
vendo em meo cartório nada achei contra o srtp.
Sousa 30 de maio de 1860. O Escrivão"do Jury,
Cíimentmo'José Tnqano de Aragào. Certifico que
em virtude do mandado do supradito e retro re-
vendo o meo• cartório não achei o nome do su.pfi-
cante, dou íé. Cidade de Sousa 30 de maio de 1860
O Escrivão da Subdelegacia José ígnacio de Santa
Anna Avista do m<Hi rol de culpados nada do su-
pplicante athe hoje do que dou fé Cidade de Sou-
sa 31 de maio de 1860, 0 Escrivão interino do
crime Galdino Ferreira de Sousa formiga Cerlifi-
co que nào ha nesta fidaáe de Sousa mais Escrivão,
algum para foliar a folha do que dou fé* Cidade
de Sousa 31 de maio de 1800. O Escrivão inte-
riuo do crime Galdino Ferreira ce Sousa Formiga,

foliem á- do Sup.
mesmo lhe -.declarem.--F. a Y,;- S. \
assar Alvará mva oífm reanirido j

E I.\ M.-~Despacho. — Passe Alvará do folha, n:\iov- i
rriii requirida. Cidade do Sousa, 26 de maio de
18110 C/ivalcante Garabaaa. Como Procurador bas-
tante João Francisco de Sonsa,—0 41 feres Lúcio S.
Cavalcante Gambana Juis Municipal Suplente èna- ex-
ereicio nesta Cidade de Sousa da Província da

i

l ^° 2 Rs. Vg cento e sessenta rs. Cidadã de Sousa
) 9|> de maio de 1860. Nasareíh.~-íllrru Sr Dele-

gado de Policia—Valeiitim -Alves Moreira, o achando-séi
preso as ordens deW. S. , como criminoso de amort»:
no termo da cidade de Sousa, ocbando-$e íivre do
culpas alli, como se vè do documento junto, requer
o V. S. se sirva mandar pol-o em liberdade. E!ü*-
M. Crato 4 de junho de 1860. Vaíentím Alves Mo-
reira -Despacho Passe Alvará de soltura, Crato fofa
de jioiho de 1860. Gomes Ferreira!

CORKESPORDESCIA-.
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CootDíjacâo do nuinoro 228.

Em nossa passada correspondência djeemos*, qneo
sr, Manoel Franciseo da Cruz subdelegado do Joaseiro
não se dignava passar, ou assrghar quanto alvará
do soltura lhe pedião, até para o Juvenal: esse indivk
duo, tpl qual o descrevemos, tara conhecido por sons
feitos precedentes, pois nào é a primeira vez que tetn
sido apanhado e seffrido prisões por furto de animaeii
e roubos-; foi por muita sagacidade emboscada eagar^
rado a unia hora da manhã, depcis o'aberlo o quár-
to, onde roubava, fasia um fnez, com uma ^asá^t;
estava eocorriHido-se para roubar a salvo, como cos*
tuiriava, tiVMv Ínterim dous homens de ordem do ins-
péctor da povoarão dão-lhe vóè de nrissio ligandb-so
(:(;íü ejle ímmcdi;ôamente. O roubador to principio'ecer declatókd.o., f>m o^Uwa-preso e mor-'orem oue coútríVÊfà^a '^••c-::;o";¦>•]:?. íi^adõ
Si i.iVj u

tO. V íU

r braços, e por nm-h^?^z^. da muita for
*or \'/vn v.O/i£i!. in-

tirn.idar aprosenta-!he uma faca ^mbainhada,¦ :o rou*
baííor Síifi-nrb, como catava, pode airrehaíat-a desem-
baiancio~a incóptinente coín os dentes.

]j,]utiiisada semelhante deiigencia, (uctou iam forçoso
o irresestiveíraente, que obrigou aos homens ambos
ao mesmo tempo á clamarem por soecorro. Fomos
nos a primeira pessoa, que correu so lugar do con-
flicto, o em tal estado achamos travada a lucta, que
nem um auxilio podemos prestar, posto que sentisse-
itios havei' bastante necessidade. O povo,, homem,
mulher, e menino foi-se agglomerando no lugar in-
dicado «rmado« alguns de cacetes, facas, e o que
pode-se pegar; foi então quando o ladrão consentia
ser amarrado, pedindo-se cordas proporcionadas á
estatura e forças do gigante. Houverão diversos fe-
rimentos da gusúa, da faca, e dos dentes do rouba-
dor, que horrivelmente ferrou as presas ra junta
grande do dedo polegar do sr. Manoel Cardoso Mo-
reno, homem dado á agricultura d'onde tem as mãos
calosas, e todos bem o conhecem e vêem com os seus
olhos, que o um homem alto, corpulento, e-de muita
forra, o que tudo concorre para admirar-se como
tal negro pode, cravando os dentes, como dicemos
osbandalbar-lhe a inào, que precisou d'um serio e
delicado tratamento por tempo de dois meses, iícan-
do afinal o sr. Moreno aleijado, ou com grande dosar
em sua mào. Be tudo isso foi sabedor e conhecedor
o st. subdelegado Manoel Francisco da Cruz. Juve-
nal foi rerneltido com a gasua na mào para as ca-
deias do Crato;'depois veio ouvir jurar testemunhas
em processo, que lhe instaurou o sr. suhdegado As-
sisiio Juvenal estando algemado a esse ac'o com o
maior sangue frio, comia, bebia, é ria, quando lhe
tocava sua vez; deposerfto contra ello as testemunhas,

. ** r
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que forão precisas, e como era rasào segundo o casa,

pois muitas mais poderiao srcr inqueri^as. Ali re-
contou-se o facto, como estava no domiàid do publi-
co, conjectürando-se por cálculos, que não podiào
falharem visto a confissão áo réo, o tempo, em que
começara o roubo, que apenas foi avaliado em cem
mil reis por pessoas, que o não tiverãa a sua custa,
sendo conveniente advertir-se, que o negro era joga-
dor de profissão, e no jogo, disera, ter perdido boas
patacns: soube-se mais, que o réo ja tinha em stsa
casa uma venda de objectos tirados do eorameroio;
.sroubt3-se mais, que tinha mandado faser um caxào-para
conservar farinha á venda, em tempo, ern que esse
gênero estava a 3$880 rs. por quarta ele. etc.; ie
lurlo isso foi sabedor e conhecedor o sr. subdelegado M.
.Francisco da Cruz, morador no termo do Crato, pois
«re achava presente. Era quanto essas Decorrências
se davão, propalava Maneei da Cruz, que muito ti-
nha dado ne goto do Sette juis de direito* que o
vivia Teichando para soltar o negro e até esteve a
pontos de o soltar por habeas-corpus, e muito m en-
fadava com qualquer demora a respeito do Juvenal
preso, pedindo cuidadosamente lhe enviassem o pro-
cesso, senão poria o negro em liberdade; e ainda que
•nào fas muito bcwn estômago firmar-se qualquer his-
toriêta deste mie subdelegado: o caso é, que apenas
foi o processq.ler ás mãos de tal juis, logo o qua-

licou ée iiiillo-, em lugar de responsabilisar o es-
erívfio-, e voltar o formal 4a culpa ao cartório, a este
tfePE&e, <se ® houvesse, @ isto sem serem esgotados
es meios de ser preparado pelo promotor, en-
tPígou-9 ao sr. Cruz seca mais recornmendações,
qiiíuido devia mandar abrir novo processo em ultimo,
Caso, segundo penso. Osr. Cruz subdelegado teve
a franquia de dizer ao escrivão, quando lhej3ergu*i-
toa pelo mencionado .formal, que seus entiados o
::,.'Mho desfeito em .cigarros, è no dia 25 ou 26 do
n... p.. raes assig nota. o -alvará de soltura, e mandou por
o J&v&aál a rua sem-mais tri, nem tre, Não sabe?-
.nãos, sr redactor, se ja forão abrogados os artigos
Ml, 208, 269, 273 e 3(10 do cod. criminal, pois»
era nenhum delis foi Juvenal encarso. Historiando-
rm este Jacto só temos em vista sobmetlel-o á pre-
oUívâo áo Ex.m'!' sr. presidente d'esta província, Dr. *
cheie de Policia, e do publica, para qne tomem na
devida consideração a moralidade dos actos do sr.
Manoel Francisco da Cruz subdelegado do Joaseiro,
pois aos aggràvãdês so lhes restam o soFfriflfiento, alem
da imprensa. Não sabemos também se devido aex-
empio desta ordem é o Joaseiro hoje um foco de
ladroíees, e im mora lida des, Quatro ou cinco pessoas
tem ficado aqui a pé nestes ultimes dias, e apenas
d'esses aniraaes de pobres passageiros e habitantes
çolheu-çe um «avalio, cujo ladrão para ser seguido
rnuito custou ao gr. GonçálJo Cabral procurando lá
pelas brçuhas, tnde vive osr. subdelegado, edepois
què o encontrou não sabii elle subdelegado notar-
lhe uma carta de guia, e mm tinha quem lhe a es-
cwèsse. José (por alcunha) Cobra foi preso por
indícios de ter roubado i6$rs. a um passageiro es-
rnolleiro, que com a imagem do •enlur Bom-Jesus-
dos-Àfflictos, da Baixa-verde percoirera diversos po^
voados: no acto de sor agarrado resistira com umfa-
moso canivete de moíla, também furtado ao nego-
ciante João Ferreira de Andrade, e em quanto fasia
o inspetor o competente participação; o protector de
Cobra foi ter com o subdelegado em seo sitio Baxio
no termo èo Grato, voltando logo'com a enfalli-
vei ordem de soltara. Gpbra foi posto a rua á ea-
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syltar o infélis esrpoleiro, e para logo èvadio-se A
enumerarmos factos d'esta ordem seriamos por demais
enfadonho, ó um nunca acabar-se. Joaseiro 3 de julho
de 1800. P.c A. de Almeida.
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Rogo aos srs. assignantes deste jornal, que estão
a dever sua assignaturas, que tenhaõ a bondade de
mandar satisfase-ias quanto antes, e aquelle que naõ
quiser,eontinuar, com sua assigatura, mande avisar ao
abaixo assignado, para naõ continuar com a remessa
do mesmo jornal, do contrario será obrigado a pagai*
os.

Manoel [Brigido dos Santos Sobrinho.

Na loja de Francisco Teixeira Mendes Júnior, vendei
se fasentfàs de todas as qualidades, recentemente che-
gadas, por mais barato preço que em outra qualquer
parte, com tanto que seja a moeda.

Crato 20 de julho de 18C0.

EXTRAORDINÁRIA VIRTUDE PARA. CüílAR
ULGEIUS IBVETEItAS DE TODAS AS MO-

LESTFAS DE PELLF.
Em vários -países da America meridional o tratai

mento das chagas e ulceras offerecem muita difficuf*
dades, por eííeito das repetidas inflamações do Oga-
do, causa da impuresa do sangue o dos outros fluidos
orgânicos, Este unguento cura toda a espécie do
cqagas e ulceras, embora sejão de mais de vinte an-
nos de existência, e tenhão resistido á acção de qual
quer tratamento.

Igualmente 6 o remédio o mais efficaz para destruir
todas as moléstias da pelíe ainda que tenhão pririei-
piado desde o berço, e fasendo-se uso áo unguento
ó preciso tomar as pululas de Holloway para pimfi-
car internamente o sangue. Os casos os mais invèier
rados de hemorrhoidas cedem a esie admirável re-
médio: do mesmo modo, mediante abundantes frio-
ções desse unguento no peito, se obtém a cura de toda
espécie de moléstia asmatiea, e catarros chronicos«
E* com particularidadpe eíficas para infermidadesse*
guintes:

Bultos.
Callos.
Cancros.
Cortaduras.
Espasmos.
Erupções escorbuticas.
Escrophulas.
Fislulas-.

Gota,
Moléstias da cutis».
» do fígado.
» das articulações»
» das pernas'
» dos peitos.
» dos olhos.
» queimaduras.

Frialdade ou falta de ca- Rheumatismo.
lor nas extremidades. Supiraçào pútrida*

Inflamação interna ou Tinha,
externa. Ulceras na bocea.

Este unguento vende-se nos estabelecimentos do
professor Holloway, Londres, Strand, 244, em New .•
York Maien, 80; assim como nas prüncipeics boticas
e lojas de drogas na Europa, America meridional, e
de outras partes do mundo. O preço de cada caxa
é de 650 reis, a 1#600 e a 2^000,°é acompanhada
de instruções impressas em português que ensina o
modo do se aplicar o unguento. Vende-se na Fortolesy,
na boíica do sr. Mamede.

Tintes® pn.r Manoel Brigido dos $W Sobüis^l
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